
RESOLVE:

RESOLVE:

- Designar os servidores Maiides"

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

^ORTARIA/PRESI N° 0221/2023

PORTARIA/PRESI N° 0224/2023

RESOLVE:

RESOLVE:

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

IRTARIA/PRESI N° 0222/2023

PORTARIA/PRESI N° 0225/2023
RESOLVE:

RESOLVE:

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

PORTARIA/PRESI N° 0223/2023

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
fit de Junho de 2023.

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
01 de junho de 2023.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor a partir des­
ta data, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
01 de Junho de 2023.

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor a partir des­
ta data, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
02 de Junho de 2023.

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
01 de Junho de 2023.

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
02 de Junho de 2023.

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC
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O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui­
ções que lhe confere o Estatuto vigente.

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Ãcorte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui- 
M;S que lhe confere o Estatuto vigente.

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui­
ções que lhe confere o Estatuto vigente.

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui­
ções que lhe confere o Estatuto vigente.

Art. Io - Designar os servidores Maiides Fabricio Le­
nos Junior, Assessor II e Haroldo Cruz de Souza, Assessor 
CS» para fiscalizar a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de locação de palco, para atender 
as necessidades da Fundação de Educação, Turismo, Esporte 
e Cultura - FETEC, conforme Processo n° 0064/2023 - A.

ç adiS. Tu r i s m <g\ 
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Art. Io- Designaras servidores Maiides Fabricio Le­
mos Junior, Assessor II e Haroldo Cruz de Souza, Assessor 
03, para fiscalizar a contratação de empresa especializada 
no prestação de serviços de locação de palco, para atender 
as necessidades da Fundação de Educação, Turismo, Esporte 
e Cultura - FETEC, conforme Processo n° 0061/2023 - A e B.

Art. Io - Designar os servidores Maiides Fabricio 
Lemos Junior, Assessor il e Haroldo Cruz de Souza, Asses­
sor 03, para fiscalizar a contratação de empresa especiali­
zada na prestação de serviços de estruturas temporárias, 
para atender as necessidades da Fundação de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura - FETEC, conforme Processo n° 
C079/2023 - A.

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor a partir des- 
to data, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
rLNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FUNDAÇAO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor a partir des­
ta data, revogadas as disposições em contrário.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor a partir des­
ta data, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FUNDAÇAO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor a partir des­
te data, revogadas as disposições em contrário.

06 de Junho
O Presidente da Fundação de Ed^ãçadjS.TurismíÇK 

Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no usocdf/l,s'atnbuigl 
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

Art. Io - Designar os servidores Maildes^áhrj.cio Le­
mos Junior, Assessor II, e Welscherlley de Souza Almeida, 
Assistente I para fiscalizar a contratação de empresa espe­
cializada em serviço de estruturas temporárias, para aten­
der as necessidades da Fundação de Educação, Turismo, Es­
porte e Cultura - FETEC, conforme Processo n° 0079/2023-B.

Art. 1° - Designar os servidores Maiides Fabricio Le­
mos Junior, Assessor II e Haroldo Cruz de Souza, Assessor 
03 para fiscalizar a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de locação de tendas e climati- 
zadores, com montagem e desmontagem, para atender as 
necessidades da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura - FETEC, conforme Processo nó 0062/2023 - D.

Art. Io - Designar os servidores Maiides Fabricio Le­
mos Junior, Assessor II e Haroldo Cruz de Souza, Assessor 
03 para fiscalizar a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de locação ae tendas e climati- 
zadores, com montagem e desmontagem, para atender as 
necessidades da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura - FETEC, conforme Processo n° 0062/2023 - C.


